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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E
TRANSPORTE - SEMTRAN

PORTARIA Nº108/DSMC/DTR/SEMTRAN/2022

PORTARIA Nº 108/DSMC/DTR/SEMTRAN/2022 Porto
Velho, 22 de abril de 2022.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
MOBILIDADE E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais e, em
conformidade com o que consta na Lei nº 1.856, de 22 de
dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei nº. 1.912, de 19 de
outubro de 2010,49492
RESOLVE:
 
Art. 1º – CANCELAR, a Autorização Administrativa
Municipal de Mototáxi nº. 0041, outorgada o Sr ANANIAS
SILVA FERREIRA, sob RG nº 530395SSP/RO, e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física - CPF nº 566.082.252-53, Residente
na Av. Rio Madeira nº 5505, Bairro Rio Madeira, a qual era
autorizado desde 2010.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
VICTOR DE OLIVEIRA SOUZA
Secretário Municipal Interino de Trânsito, Mobilidade e
Transportes/SEMTRAN   
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